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EMENDA Nº_06 (ao projeto de lei nº 3.138/2020)
Altera o Art. 11 do Projeto de Lei nº 3.138/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 11.  Fica alterado integralmente o caput e os incisos I, II e III do art. 36 da Lei nº 3.396 de 11 de fevereiro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 36. A aposentadoria voluntária por idade será devida ao segurado, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma do art. 44 e seus parágrafos, desde que cumpridos os seguintes requisitos:

I – tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

II – tempo mínimo de 10 (dez) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria; 

III – 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher.
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